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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA -PI 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL016/2020 

A Prmitum Municipal de Bcrtolínia- PI, ams da Comissão Pcmumenre de Licitações - CPL e P~ 
Oficial, toma público, para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei 10.SZ.0/2002 e Lei 
8666/93, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/Z.OZ.0, no dia '13/04/WJJ, às: 
08:00h. Local: Sala da Comissão PC1IDanente de Licitação da Pref?itura Municipal, sito à Praça Nossa. 
Senhora da Conceição Aparecida, nº 34, centro, Bcrtolínia. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMCYI'IVAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEICULO$ DO MUNICIPIO, POR LOTES, TIPO 
MENOR PREÇO. O edillll poderá ser adquirido na Comissão Pemimente de Licitação - GPL Infumiações 
através do E-maili <;p)debertn!ioi•ail com site do Tribunal de Contl!S do Estado do Piauí -
ht1pr//:www tce pj.govbr ou Porllll da Transparência do Mwiicipio 
http://www.bertoliniapi.gov.br/bertolinia/porllll/. 

Bcrtolínia (PI), 02 de abril de 2020. 

JOAQUIM NETO RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA- PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 017 /2020 

A Prefeitura Municipal de Bcrtolínia- PI, ams da Comissio Peananente de Licitações • CPL e Pregoeiro, 
Oficial, toma público, para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei 8.666/93, realizará 2• 
chamada de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 017 /'11.JZ.0, no dia '13/04/2020, às 14:00h.. 
Local: Sala da Comissão Peananente de licitação da Prefeitura Mwiicipal, sito à Pt11Ça Nossa Senhora da. 
Conceição Aparecida, nº 34, Centro, Bcrtolínia. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS EM GERAL PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO, POR LOTES, TIPO MENOR PREÇO. O 
cdiw poderá ser adquirido na Comissão Peananente de licitação - CPL. Infoanações atmvis do E-mail:: 
cpldchcrtp)jnja@gmail mm, ,ite do Tribunal de 0:mtl!S do &tBdo do Piauí · ht1pr //www tcc pj govhr olll 
Porllll da Transparência do Mwiicipio-http:/ /www.bertoliniapi.gov.br/bertolínia/porllll/. 

Bertolinia (PI), 02 de abril de 2020. 

JOAQUIM NETO RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA -PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL018/2020 

A Preftitum Municipal de Bcrtolínia- PI, ams da Comissão Peananente de Licitações - GPL e Pregoeiro, 
Oficial, toma público, para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei 10.SZ.0/2002 e Lei 
8666/93, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020, no dia 24/04/WJJ, às. 
08:30h. Local: Sala da Comissão PC1IDanenre de Licitação da Pref?itura Municipal, sito à Praça Nossa. 
Senhora da Conceição Aparecida, nº 34, centro, Bcrtolínia. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMCYI'IVO NOVO TIPO CAMINHONETE, 
TIPO MENOR VALOR GWBAL O edillll poderá ser adquirido na Comissão Pemimente de Licitação -
GPL Infomiw;:ões através do E-mail: s;pjdcJx:np1jnja@1WJail mm site do Tribunal de Contl!S do EstJdo d<> 
Piauí ht1pr / /www u:e pi gov br ou Porllll da Tnmsparência do Mwiicipio 
http://www.bertoliniapi.gov.br/bertolinia/porllll/. 

Bcrtolínia (PI), 02 de abril de 2020. 

JOAQUIM NETO RODRIGUES DA SILVA 
Pregoeiro 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Praça Nossa Senhor:, d .11 Co nct!!: lçlj o Ap3n'.!,cl da 34, cêntro - Bertollnla, Estado do Plauf 

CNPJ: 06. 554.034/0001-04 
Email : prefbertolinla@gm.ell .com 

D ECRETO N º 018/2020 D E 01 DE ABRIL DE 2020. 

Decreta medidas de emergência 

saúde públlca tendo em vista 
enfrentamento a ameaça 

de 
o 

de 
propagação do novo Coronavírus 
classrncado como pandemia, nos 
termos do decreto 18. 913, de 30 da 

março de 2020, do Estado do Piauí e dá 
ouh-as providencias. 

O Prefeito Municipal de Bertolfnia, n o u so de s u as atribuições e 

confo rme d efinid o na Lei Orgânica M unicipal , resol ve; 

Considerando a declaração d e emergên c ia em saúde pública de 

importância internacional p e la o rganização mundial de saúde - OMS -

em 30 d e Janeiro de 2020, em decorrência da in fecção humana pelo 

novo corona vfru s(CO VID- 19), bem como a declaração de e mergência 

de saúd e pública de importância n acional, por meio da portaria 

188/GM/MF d e 03 d e Fever e iro de 2020, nos t ermos d o D ecret o 

Federal 76 16, de 17 de Novembro de 2011; 

Considerando a classificaç ão da si tuação mundial do novo 

coronavíru s pela Organização Mundial d e Saúde como pandemia, 

alertando para o risco potencial d e a doença infecciosa de atingir a 

população mundial d e forma simultânea, não se limitand o a locais que 

já t enha s ido ide ntificada como de transmissão interna; 

Considerando as medidas d e emergência d e saúde pública definidas 

pelo decreto E stadu a l 18 .884, de 16 de março de 2020, pelo Govern o 

do Es tado d o Piauí e a urgência no en fre tamento a ameaça d e 

propagação d o novo coronavi-rus; 

Considerando as medidas de emergência de saú d e pública definidas 

pelo decreto E stadu a l 18.913, de 30 de março de 2020, pelo Governo 

d o Estado do Piauí e a u rgência no enfretamen t o a ameaça d e 

pcopagação do novo coconavicu s ; 

Considerando que o d ecreto E stadual 18.884, d e 16 de março d e 

2020, pelo Governo do Estad o do Piauí define a prorrogação e 

determina, nas redes públicas e privada, a suspensão das aulas , como 

medida excepcional para o enfretamento ao COVID- 19 , novo 

coronavirus; 

DECRETA: 

Art. 1° . - Fica determinada a imediata su spensão, por 30(Trinta) dias, das aulas da 

rede pública municipal d e ensino de Bertolínia. 

§ 1° - A suspensão das aulas na rede pública municipal ocorrerá nos termos do 

disposto do Art. 2° do decreto 18.913, de 30 de Março de 2020, do E stado do Piauí, 

devendo ser considerada no calendário escolar como antecipação de férias escolares 

d o m ê s d e janeiro/2021 . 

§ 2° - A Secretaria Municipal de E ducação deverá provideocm os ajuste necessário 

para o cumprimento do calendário escolar, após o retorno das aulas. 

Art. Z'. - Revogadas as disposições em contrário, e s te decre to entra em vigor nestai 

data. 

GABINE TE DO PREFE ITO MUNICIPAL D E BE RTOLINIA, 01 d e abril de 

2020. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


